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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno requer que se oficie o Sr. Guilherme Piai Filizzola, secretário de Agricultura e
Abastecimento  do Estado de São Paulo, ou quem lhes faça às vezes, requisitando-lhe, respeitosamente,
as informações na forma a seguir:
 
1) Requer informações sobre o início e término das obras de recuperação e adequação das estradas
rurais atendidas pelo  Programa Melhor Caminho na cidade de Itaoca.
 
2) Quais são as estradas do município estão sendo beneficiadas pelo programa Melhor Caminho?
 

JUSTIFICATIVA
 

Conforme informações recebidas em nosso gabinete, este deputado tomou conhecimento dos problemas
que a população do município de Itaóca vem enfrentando com as obras de recuperação e adequação das
estradas rurais, que deveriam estar sendo atendidas pelo Programa Melhor caminho, mas que estão
paralisadas.
 
O programa “Melhor Caminho”, instituído pelo Decreto Estadual n.º 41.721/1997, executado pelo Governo
de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, tem como objetivo melhorar a
trafegabilidade e a segurança das estradas rurais do Estado, atendendo as necessidades do agricultor
favorecendo o escoamento da produção agropecuária,  viabilizando o transporte e a locomoção da
população para o acesso à educação, saúde, abastecimento e lazer.
 
A expectativa era de que com o Programa Melhor Caminho a restauração seja executada de forma
objetiva com a recuperação e adequação das estradas rurais. Porem, não é essa a realidade enfrentada
pela população itaoquense!
 
Mesmo fazendo parte do programa Melhor Caminho, os moradores da região estão encontrando severas
dificuldades na sua locomoção e escoamento da sua produção agrícola. Ademais a falta de restauração
nas estradas rurais está causando prejuízos para a população,  dada a constante manutenção dos
veículos utilizados para o escoamento da produção e transportes em geral. Vale salientar que até os
animais estão  sofrendo para caminhar  nas estradas.
 
Para ilustrar situação enfrentada pelos moradores de Itaoca, seguem fotos e vídeos  enviadas pelo
munícipes.
 
Uma das principais atividades econômicas do município é a agricultura familiar. Dessa forma, as estradas
rurais regionais são de suma importância para o escoamento da produção agrícola e a economia regional.
 
As requeridas informações acima solicitadas ajudarão este parlamentar a obter dados para uma melhor
analise do tema em questão e discussões dos programas do governo do Estado de São Paulo acima
mencionados. Por estes motivos, requeiro que -sejam prestadas as informações nos termos supra.
 
 
 
 

Paulo Fiorilo
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